






























































































































                  

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gabinete do Secretário 
 

 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

 
 
Certifico que a Lei Municipal nº 1.721, de 18 de junho de 2.026, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para elaboração e execução do orçamento para o exercício financeiro de 2027, fora 
afixada integralmente no mural da Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL, situada na Rua Dr. 
Tavares Bastos, s/nº, Centro, Marechal Deodoro/AL, para fins de publicação, conforme determina o art. 
37, da Constituição Federal. 
 
 
 

Marechal Deodoro/AL, 18 de junho de 2026. 

 
 

Arykoerne Lima Barbosa  
Secretário Municipal de Administração 
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